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INDICAÇÃO: 1275/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura, realizar uma limpeza e 
capinagem aos arredores do Residencial 
Santo Sátiro, localizado na Rua 19 e 20, no 
bairro Santo Sátiro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, realizar uma 
limpeza e capinagem aos arredores do Residencial Santo Sátiro, localizado na Rua 19 
e 20, no bairro Santo Sátiro, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 5 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 05/08/2025
pelo CPF: ***.801.073-** no IP: 192.168.131.30

José Valdemi Gomes Peixoto
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A indicação ao prefeito e ao secretário de infraestrutura se faz necessária para 
que sejam tomadas providências em relação à situação precária da infraestrutura 
urbana, visando garantir a segurança e o bem-estar da população. É fundamental que 
sejam realizadas obras de manutenção e reparo nas vias públicas, calçadas e 
sistemas de drenagem, a fim de evitar acidentes e prejuízos aos cidadãos. A atuação 
rápida e eficiente do poder público é essencial para promover uma cidade mais segura 
e organizada.
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